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Ordem Executiva n.º 12/2002

Tendo em consideração a proposta da Companhia de Teleco-
municações de Macau, S.A.R.L.;

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 24.º do Contrato de
Concessão do Serviço Público de Telecomunicações;

Ouvido o Conselho de Consumidores;

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, o
Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Objecto

É aprovado o seguinte aditamento ao tarifário do serviço pú-
blico de telecomunicações prestado pela Companhia de Tele-
comunicações de Macau, S.A.R.L., aprovado pela Ordem Exe-
cutiva n.º 6/2001, publicada no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 6, I Série, de 5 de Fevereiro de
2001:

1.3 – SERVIÇO TELEFÓNICO FIXO INTERNACIONAL

Comunicações

Destinos
Automáticas

por cada 6 segundos

Patacas

Índia, Myanmar, Nepal, Noruega,
Rússia e Suíça 23A

IDD bronze «050» fim de semana 0,599

IDD bronze «050» dia de semana 0,599

23A Serviço IDD bronze «050» – dia de semana: das 22H00 às 07H00.
Serviço IDD bronze «050» – fim de semana: das 00H00 às 24H00 de
Sábado e das 00H00 às 24H00 de Domingo.

(* O Serviço IDD bronze «050» é acessível para quem se registe
prévia e gratuitamente.)

 Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

18 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

第12/2002號行政命令

經考慮澳門電訊有限公司的建議書；

根據《澳門公共電訊服務特許合同》第二十四條第二款之規

定；

經聽取消費者委員會的意見後；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

賦予的職權，發佈本行政命令。

第一條

標的

一、批准下列對經第6/2001號行政命令核准，並刊登於二零

零一年二月五日第六期第一組《澳門特別行政區公報》之澳門電

訊有限公司所提供的公共電信服務的收費的補充：

1.3 ——國際固定電話收費

通話

直撥
目的地

  每六秒計

澳門幣

印度、緬甸、尼泊爾、挪威、俄羅斯及

瑞士 23A

IDD“050”週末 0.599

IDD“050”平日 0.599

23AIDD “050”服務——平日：二十二時至七時。  　

IDD“050”服務——週末：星期六零時零分至二十四時及星期日零時

零分至二十四時。

（*IDD“050”服務只供已預先進行免費登記之人士使用）。

第二條

開始生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零零二年四月十八日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵




